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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2012 
(Do Sr. Cesar Colnago) 

 
 

Denomina “Complexo Prefeito Aloízio 

Santos” o conjunto de viadutos localizados 

entre os quilômetros 293,84 e 294,51, no 

trecho da BR-101, no Município de 

Cariacica, Estado do Espírito Santo.   

 

  

 O Congresso Nacional decreta: 

  

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a denominação de “Complexo prefeito 

Aloízio Santos” ao conjunto de viadutos localizados entre os quilômetros 

293,84 e 294,51 da BR 101, no Estado do Espírito Santo. 

  

 Art. 2º O conjunto de viadutos localizados na BR-101, entre o km 293,84 

e o km 294,51, no trecho conhecido como Trevo da Ceasa, no Município de 

Cariacica, Estado do Espírito Santo, passa a ser denominado “Complexo 

Prefeito Aloízio Santos”.  

  

 Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Com esta iniciativa, pretendemos imprimir nosso reconhecimento à 

atuação de destacado cidadão em prol do Estado do Espírito Santo. 

  

 Aloízio Santos nasceu em Brejo Grande, Estado de Sergipe, no dia 11 

de outubro de 1940. Quando tinha apenas oito anos de idade foi morar no 

Espírito Santo com a família e lá estudou até se formar em Direito pela 

Universidade Federal do Espírito Santo, em 1970.  
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 Como assessor jurídico da Prefeitura de Cariacica de 1971 a 1972, 

Aloízio iniciou sua carreira como Vice-Prefeito daquele Município, já em 

fevereiro de 1973, chegando a prefeito por duas vezes. Ele foi eleito deputado 

federal para 03 (três) legislaturas (1975/1979; 1991/1995 e 1999/2003), e foi 

também assessor jurídico da Prefeitura de Vila Velha, Secretário Municipal de 

Planejamento de Cariacica e Procurador da Prefeitura de Vitória em 1981 e 

1982, ocupando ainda os cargos de Delegado Regional da Superintendência 

Nacional de Abastecimento (Sunab) e de Diretor de Turismo, Esporte e Lazer 

da Prefeitura de Cariacica, de 1985 a 1986. 

 

 Aloizio Santos foi o primeiro deputado federal do Estado a presidir uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), a que investigou as atividades das 

loterias. Também teve participação destacada no primeiro Grupo de Trabalho 

criado para analisar a possibilidade de transposição do rio São Francisco.  

  

 Em seu segundo mandato de deputado relatou, na Comissão de Viação 

e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, o Projeto de Lei nº 

008/1991, que teve repercussão nacional e originou a Lei nº  8630/93, que 

dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos portos organizados e das 

instalações portuárias nacionais conhecida como Lei de Modernização dos 

Portos.  

 

 Sua atuação, no entanto, ficou marcada pela luta abnegada, e muitas 

vezes surda aos ouvidos das autoridades, para melhorar as condições 

econômicas do Município de Cariacica, usando de seus mandatos 

parlamentares para conseguir recursos que pudessem viabilizar as duplicações 

dos trechos da BR-262 e BR-101, que cruzam a região da grande Vitória. 

 

 Seus mandatos como prefeito de Cariacica o consolidaram como um 

dos mais influentes políticos do Espírito Santo. Seu apreço pelo município fez 

com que renunciasse ao mandato de deputado federal por duas vezes (1992 e 

2000) para lançar-se candidato, e eleger-se prefeito, sempre com votações 

expressivas. 
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 Aloizio Santos ocupava o cargo de presidente da Ceasa-ES, quando 

faleceu em novembro de 2007. 

 

 À vista dos trabalhos realizados por Aloízio Santos, entendemos justo e 

oportuno homenagea-lo, dando seu nome ao conjunto de viadutos localizados 

entre os quilômetros 293,84 e 294,51 da BR-101, no trecho conhecido como 

Trevo da Ceasa, em Cariacica, Estado do Espírito Santo, município ao qual ele 

tanto se dedicou, razão pela qual solicitamos aos nobres Parlamentares o 

apoio para a aprovação deste projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

 

 

 

Deputado CÉSAR COLNAGO 

PSDB - ES 


